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ticado  em  8  de  Abril  de  1990,  por  despacho  de  9  de  Janeiro  de
2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do
artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Liliana Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria Odete Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Aviso de contumácia n.º 3386/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 724/04.3TBVRL, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Miguel Ferreira da Silva, filho de António Fernando Pinto da Sil-
va e de Jesuína Maria Pinto Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Fevereiro de 1981, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º  11933869,  com domicílio  na Rua do Bom  Jardim,
899,  4050-139 Porto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 18 de  Janeiro de 2001,  foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal.. A declaração de contumá-
cia,  que  caducará  com  a  apresentação  dos  arguidos  em  juízo  ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção dos ar-
guidos,  sem  prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos
do artigo 320.° de Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelos argui-
dos após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

18 de  Janeiro de 2006. — A  Juíza de Direito, Susana Brás. —
O Oficial de Justiça, Rui Manuel G. Fernandes.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso de contumácia n.º 3387/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brandão Marques,  juíza  de direito  da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Vila Real de Santo António,  faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 583/00.5PAVRS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Deivis Rimkevicius, filho de
Valentinas Rimkevicius e de Alma Rimkeviciene, natural de Lituâ-
nia, de nacionalidade lituana, nascido em 7 de Setembro de 1968,
casado, com domicílio na Rua Partizanu, 120-33, Kuanas, Lituânia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Dezembro de 2000,
por despacho de 13 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de
Processo Penal, por apresentação.

18 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Brandão. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida R. Trindade.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Aviso de contumácia n.º 3388/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Cotinho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 314/01.2GBWD, pendente neste Tribunal contra o argui-
do  José  Dias  Gomes,  filho  de  António  José  Pinto  Gomes  e  de
Regina  Macedo  Dias,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
17  de  Abril  de  1973,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10428204, com domicílio na Rua Professor Morais Soares, 249,
1.º,  direito,  Fáfias,  4730  Vila  Verde,  o  qual  se  encontra  acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em
31 de Julho de 2001, por despacho de 9 de Janeiro de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, em virtude de o refe-
rido arguido se  ter apresentado neste Tribunal Judicial.

11 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Cotinho. —
A Oficial de Justiça, Ermelinda Araújo B. Barreiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VINHAIS

Aviso de contumácia n.º 3389/2006 — AP. — O Dr. José
Pedro Pinto Vaz,  juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Vinhais, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  40/04.OGBVNH,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Moisés Jesus Rodrigues da Silva, filho de Henrique Jorge
Martins da Silva e de Nazaré Pereira Rodrigues, natural de Portu-
gal,  Coimbra,  Sé  Nova,  Coimbra,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 2 de Agosto de 1980,  titular do bilhete de  identidade
n.º 12727246, com domicílio na Rua José Lúcio da Silva Cardoso,
11, Arcos, 7100 Estremoz, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em
26 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação dos arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo da realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  de  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial  celebrados  pelos  arguidos  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de  autoridades públicas,  e,  ainda, o  arresto das  contas ban-
cárias de que o arguido seja titular, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de  Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Pedro Pinto
Vaz. — O Oficial de Justiça, Luís Pires.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 3390/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio José Fonseca da Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 73/
03.4PBVIS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  José
Gomes  de Oliveira,  filho  de  Fernando Silva Oliveira  e  de Maria
de Lurdes Gomes Silva Oliveira,  natural  de Viseu, Rio de Loba,
Viseu,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  6  de  Janeiro
de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12121557, com
domicílio  na Rua  do Cortinhal, Barbeita,  3500 Viseu,  por  se  en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  ameaça,  previsto  e
punido pelos artigos 181.º e 184.º, do Código Penal, praticado em
16  de  Janeiro  de  2003,  um  crime  de  injúria  agravada,  previsto  e
punido pelos artigos 181.º e 184.º, do Código Penal, praticado em
16 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação dos arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo da realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  de  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelos arguidos após esta declaração e a proi-
bição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos  junto
de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, António José Fonseca
da Cunha. — A Oficial de Justiça, Isabel Coelho.

 
Aviso de contumácia n.º 3391/2006 — AP. — O Dr. An-

tónio José Fonseca da Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de
Viseu, faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),
n.º 1015/94.1 TBVIS (ex. processo n.º 271/94), pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  José  Carlos  das  Almas,  filho  de  João
Ferreira das Almas e de Emília da Fonseca Lopes, natural de França,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1973, com
domicílio  na  21-Rue Pomerols-1200, Villefranche, De Rouergue,
França, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado,  previsto  e  punido  pelo  artigo 204.º  do Código Penal,
praticado em 16 de Agosto de 1993, um crime de ofensa à integri-
dade  física  grave,  previsto  e  punido  pelo  artigo  144.º  do Código
Penal, praticado em 16 de Agosto de 1993, por despacho de 19 de
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Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo 337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
prescrição.

19 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, António José Fonseca
da Cunha. — A Oficial de Justiça, Rosário de Lacerda.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 3392/2006 — AP. —  A Dr.ª Ma-
ria  Leonor  Esteves,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu,  faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 562/03.0TAVIS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Oleh Kot Yevstahij, filho
de  Yevstahiy  Kpt  Ivanovith  e  de  Maria  Kot,  de  nacionalidade
ucraniana, nascido em 25 de Abril de 1974, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 8 de Janeiro de 2003, foi
o  mesmo  declarado  contumaz,  em  19  de  Dezembro  de  2005,  nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação dos arguidos em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção dos
arguidos,  sem prejuízo da  realização de  actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° de Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos de natureza patrimonial  celebrados pelos arguidos
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos  junto de autoridades públicas.

11  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça, Ada Maria de Almeida Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 3393/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 704/99.9GCVIS,
pendente neste Tribunal contra o arguido António César da Costa
Almeida,  filho de José Lopes de Almeida e de Clarinda dos Pra-
zeres da Costa, natural de Couto de Cima, Viseu, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro de 1965, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9364612, com domicílio na Rua do Repo,
Couto de Cima, 3500 Viseu, por  se  encontrar  acusado da prática
de um crime de ofensa à  integridade física simples, praticado em
21 de Novembro de 1999, um crime de dano  simples, previsto  e
punido  pelo  artigo  212.º  do  Código  Penal,  praticado  em  21  de
Novembro de 1999, por despacho de 9 de Janeiro de 2006, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal por  falecimento do arguido.

11  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça,  Isabel Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3394/2006 — AP. —  A Dr.ª Ma-
ria  Leonor  Esteves,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do Tribunal  da Comarca  de Viseu, faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1809/97.6TBVIS,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Pedro  Araújo
Antunes Fernandes, filho de Pedro Antunes Fernandes e de Clemen-
tina da Silva Araújo Fernandes, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  20  de
Agosto de 1961, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6095155,
com domicílio na Avenida Tomás Cabreira, Edifícios Machados, 6,
apartado 45, Praia da Rocha, 8500 Portimão, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  ofensa  à  integridade  física  simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
23 de Fevereiro de 1996,  por  despacho de 17 de  Janeiro de 2006,
proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por  finda a  contumá-
cia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça, Ada Maria de Almeida Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 3395/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência

Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz sa-
ber que, neste Tribunal, correm uns autos de processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1252/00.1TBVIS  (ex.  processo  n.º 174/2000),
separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal singular), onde foi declarado contumaz desde 19 de Ou-
tubro  de  2000,  o  arguido Filipe Manuel Borges Gonçalves,  filho
de José Marcolino Gonçalves e de Teresa Jesus Borges, natural de
Sé, Bragança, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Maio
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11271601, com
domicílio na Rue de Chamoson,  31,  1912 Leytron, Suíça,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  crimes  relativos  ao  serviço mili-
tar, previsto e punido pelos artigos 24.º, n.º 3, e 40.º, n.º 1, alínea a),
da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, o último na redacção que  lhe foi
dada pelo artigo único da Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, praticado
em 5 de  Julho de 1999, por despacho de 11 de  Janeiro de 2006,
proferido nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

23  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça,  Isabel Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3396/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Leonor  Esteves,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1195/97.4PBVIS,
pendente neste Tribunal contra o arguido José António, filho de José
António e de Maria Luísa, natural de São Vicente, Guarda, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro de 1968, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11142252, com domicílio no Bairro
José Branquinho, Bloco A, 2.º B, Viseu, 3500 Viseu, por se encon-
trar acusado da prática de três crimes de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em Agosto
de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2006,
nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará  com a apresentação dos argui-
dos em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção dos arguidos,  sem prejuízo da  realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.° de Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios  jurídicos de natureza patrimonial  celebrados
pelos arguidos após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

23  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça,  Isabel Rodrigues.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 3397/2006 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Xavier,  juíza  de  direito  do 1.º  Juízo Criminal  do Tribunal
de  Família  e  Menores  e  de  Comarca  do  Barreiro,  faz  saber  que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 871/01.3TABRR, pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido Carlos Manuel  dos Santos
Serra, filho de Manuel Correia Serra e de Domitília Rita dos San-
tos Caneco,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de Maio
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9576233 e da
identificação  fiscal  n.º  164918655,  com domicílio  na Rua Helio-
doro Salgado, 1-C, rés-do-chão, esquerdo, 2830 Barreiro, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento
ou declaração, praticado em 7 de Fevereiro de 2002, por despacho
de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Elisabete Xavier. —
A Oficial de Justiça, Dulcinea Coelho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 3398/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 135/94.7PBBRR, pendente




